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Parecer Favorável

I. DA FUNDAMENTAÇÃO

Foi colocada para apreciação da Comissão de Economia, Finanças e

Orçamento, a Emenda n° 3, de 2015 de autoria do Vereador Vanderlei do Conselho/PSC,

que está inserindo o Parágrafo único ao art. 3o do Projeto de Lei n° 71, de 2015,

condicionando que os valores a serem arrecadados com a possível multa em Unidade

Fiscais sejam destinados ao Fundo Municipal de Defesa do Consumidor.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui

designado como Relator da presente proposição, que cumprindo os prazos regimentais,

passo a expor meu voto, para análise e deliberação dos demais membros desta

Comissão.
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A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o art. 39 do

Regimento Interno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das proposições
que de alguma forma geram despesas, renúncia de receita, entre outras que por ventura
tragam responsabilidade para o erário.

A Emenda proposta visa garantir que os recursos das cobranças das multas

previstas no Inciso II do art. 3o, sejam revertidos ao Fundo Municipal dos Diretos da

Criança e do Adolescente, nos termos que regem o Decreto n° 3.780, de 6 de agosto de
1993.

Em face de todo o exposto, entendo como Relator da matéria, que o projeto sob

exame não atinge os negativamente a receita e nem diminui a despesas. E pelas razões

mencionadas, manifesto pelo Parecer Favorável a Emenda n° 3, de 2015 ao Projeto

de Lei n° 71, de 2015.

III - PARECER DA COMISSÃO

Lute Frare
RelatoA

Atendendo ao que determina o art. 39 do Regimento Interno da Câmara

Municipal, os membros da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, acatam o voto

do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável a Emenda n° 3, de 2015 ao

Projeto de Lei n° 71, de 2015.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 9 de setembro de 2015.

Lui^Frare ^_ WãiHiír' se
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